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. 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Tem o presente a finalidade de comunicar-lhes, nos termos do art. 58, do 

Regimento Interno da Câmara que se encontram à disposição da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, da qual Vossa Excelência faz parte, os Projetos abaixo relacionados, para serem 

exarados os respectivos pareceres de forma extraordinária: 

 

Obs: Os Projetos se encontram no Site e no Sistema da Câmara Municipal de Guaratinguetá 

 

Projeto de Resolução nº 0001-2025 (Proc. 0170-2025), Vereadores Rosa Filippo, Pedro 

Sannini, Fabrício da Aeronáutica, Marcio Almeida, Alexandra Andrade, Nilo Silva e Drª 

Tatiana Antunes 

Prazo para Parecer: 19/02/2025 - assinado e protocolizado até 15h30min. 

Altera a redação do inciso II, do art. 230, da Resolução nº 493, de 8 de agosto de 2002 – Regimento 

Interno da Câmara. 

 

Projeto de Decreto-Legislativo nº 0002-2025 (Proc. 0179-2025), Vereadora Drª Tatiana 

Antunes 

Prazo para Parecer: 19/02/2025 - assinado e protocolizado até 15h30min. 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania Honorária ao Ilustríssimo Senhor Robson Rigoni - 

Gerente Executivo de Recursos Humanos e Gestão Integrada da AGC Vidros do Brasil. 

 

 

Departamento Legislativo 

 

 

 

Aos Membros da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 350034003600350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=156886&arquivo=Arquivo/Documents/PR/156886-PR12025-202502141530407526958TFW5M(1167).pdf&identificador=3100350036003800380036003A005000&tipoId=P156886#P156886
https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=156880&arquivo=Arquivo/Documents/PDL/156880-PDL22025-202502141724557837292J582D(2789).pdf&identificador=3100350036003800380030003A005000&tipoId=P156880#P156880
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